
Políticos discutem limites 
para imunidade parlamentar 

Garantia de liberdade 
de expressão política 
não seria extensiva a 
casos de crime comum 

O mecanismo da imunidade 
parlamentar está no banco 
dos réus. Garantida no ar- 

tigo 53 da Constituição — que 
.considera deputados e-senadores 
invioláveis, impede a prisão, "salvo 
em flagrante de crime inafiançá-
ver, e os livra do processo crimi-
nal sem autorização das respecta-
tivas Casas até o cumprimento to-
tal do mandato — a imunidade, se 
depender de políticos e juristas, 
deverá ficar limitada "à atividade 
patlamentar", como resume o lí-
der4o PSDB no Senado, Mário Co-
vas (SP). 

`::Imunidade não pode ser con-
fuldida com impunidade, não po-
de:colocar o parlamentar acima do 
belii" e do mal", alerta o jurista 
Márcio Thomaz Bastos. Com  ele 
concorda o presidente da Cãmara, 
Inocêncio Oliveira, hoje disposto a 
rever o conceito durante o proces-
so de reforma da Constituição. A 
idéia é manter a imunidade no 
texto da Carta como forma de ga-
rantir o direito de expressão polí-
tica do parlamentar. No caso de 
ele cometer um crime comum —
de um atropelamento a um homí-
cidio, passando por atos de cor- 

rupção — o processo seria aberto 
automaticamente, sem a necessi-
dade de aprovação da Casa à qual 
pertence. Só na Câmara, para se 
ter uma idéia, existem hoje 60 pe-
didos do Supremo Tribunal Fede-
ral para processar deputados. 

O princípio da imunidade parla-
mentar também caiu na Itália, no 
rastro da Operação 
Mãos Li-mpas, as- -  - 
sim como por lá o 
Legislativo acaba 	RO 
de aprovar o siste- 
ma de voto distri- 	PODER 
tal misto — parte 
dos parlamentares 	ABERT 
são eleitos por dis- 
tritos, outro tanto 	NECES 
a partir de uma lis- 
ta preparada pelos 	DE PER 
partidos. Tal alte- 
ração também ga- 	DA CA 
nha adeptos no 
Congresso brasilei- 	OU SE 
ro, no bojo de pro-  	
postas para a re- 
forma eleitoral. Entusiasta do no-
vo sistema, o senador Marco Ma-
ciel (PFL-PE) considera este o 
único caminho para garantir o for-
talecimento dos partidos e evitar a 
fácil eleição de parlamentares do-
nos de currais eleitorais e distan-
ciados de legendas. 

Recém aprovada, a nova lei elei-
toral deveria, desde já, receber ou-
tras modificações, especialmente 

peita que recai so-
bre o crescimento desproporcio-
nal da bancada do PSD nos últi-
mos tempos. "Temos de ter uma 
nova norma constitucional", anali-
sou o deputado José Anibal 
(PSDB-SP). Mário Covas tem até 
uma proposta pronta: o parlamen-
tar que trocar de partido correrá o 
risco de perder o mandato ou se 
tornar inelegível durante uma le-
gislatura. (A.M.T. e R.T.) 

no artigo que regulamenta as doa-
ções de pessoas fisicas e jurídicas 
para as campanhas eleitorais, se-
gundo defende, entre outros, o 
presidente da Fiesp, Carlos 
Eduardo Moreira Ferreira, e o ju-
rista Miguel Reale Júnior. "Temos 
de aumentar o controle sobre as 
doações", afirma Reale Júnior. 

"Precisamos de me- 
canismos mais ri- 
gorosos para impe- 

CESSO 	dir o abuso do po- 
der econômico." 

IA SER 	De volta às mu- 
danças na órbita 

O SEM 	da Constituição, os 
parlamentares 

SIDADE 	abraçam hoje com 
mais entusiasmo a 

MISSÃO 	tese da fidelidade 
partidária, como 

MARA 	forma de evitar a 
repetição de casos 

NADO 	de troca de legenda 
como negócio, sus- 


